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LEI MUNICIPAL NO 45OI2OÍ7

Êmenta: Dispôe sobre o parcelamento de debitos do
fu?unicipio de Santa Cruz com seu Regime próprio deprevidência (Rpp§) - Fund* previdenciário de santa
Cruz (FUNpRESC), e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICíPIO DE §ANTA CRUZ, ESTÂDO DE PERNAMBUCO
Faço saber que a câmârâ lltunÍcipal de vereadores ApRüvou, e eu sANCIONü
e PRSMULGO a seguinte Lei.

Art' 1o - Fica autorizado o parcelamento e/ou reparcelamento dos
débitos oriundos das contribuiçôes previdenciárias devidas e não repassadas
pelo Município de Santa Cruz/PE (patronal) ao Regime proprio de previdêncía
Social - RPPS, gerido pelo FUND0 PREV|DENC|ARIO DE SANTA CRUZ _
FUNPRESC, das competências MAIO/2o17 a OUTUBRO/2'17, em atá 60
isessenta) prestaçôes mensais, iguars e consecutivas, nos termos do artigo 50
da Portaria MPS na 4O2l2A0g

Parágrafo único. E vedado o parceiamento, para o período a que se refere o
caput deste artigo' de débitos oriundos de contribuiçôes previdenciárias
descontadas dos segurados ativos, aposentados e pensionistas e de debitos
nâo decorrentes de contribuiçÕes prevídenciárias.

Art' 20 - Para apuração do montante devido os valores originais
serâo atualízados pelo índice Nacional de Preços ao Consurnidor - lNpg/lBGE,
acrescido de juros simpres de 1,0% (urn por cento) ao rnês e murta de 2% {dois
pCIr cento), acumurados desde â data de vencimento até a data de
consolidação do termo de acordo de parcelamento.

Art- ro - Em caso de reparceramento, pâra âpuraçâo do novCI
saldo dev*dor, os valores atualizados da consolidação do parcelamento ou
reparcelamento anterior e das §uErs respectivas prestações pagas serão
atualizados pero índice Nacionar de preços ao consumídor - rNpc/rBGE,
acrescido de juros simpres de 1,0% {um por cento) ao mês e murta ?% (dois
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por cento), acumulados desds â dâta da consolidação do parcelamento ou

reparcelamento anterior e das datas das suas respectivas prestações pasas

até a data de consolidação do termo de reparceiamento.

Àrt. 4o - As prestaçÕes vincendas serão atualizadas mensalrnente

pelo INPC/IBGE, acrescido de juros simples de 1,0% (um por cento) ao mês,

acumulados desde a data de consolidação do montante devido no terrno de

acordo de parcelamento cu reparcelamento até o mês do efetivo pagarnento.

Art. 50 - As prestações vencidas serão atualízadas mensalmente

pelo INPC/lBGE.acrescido de juros simples de 1,0% (um por cento) ao mês e

multa de 2% (dois por cento), acumulados desde a data de vencimento da

prestação até o mês do efetivo pagamento.

Aú. ôo - Fica autorizada a vinculaçã+ do Fuindo de Parlicipaçâo

dos Municípios - FPM corno garantia das prestaçÕes acordadas no termo de

parcelamento ou reparcelamento, não pagas no seu vencimento.

Parágrafo único. A garantia de vinculação do FPI\rt deverá constar de cláusula

do termo de parcelamento ou reparcelamento e de autorização fornecida aa

agente financeiro responsável pelo repasse das cotas, e vigorará até â

quitação do ternro.

Art. 70 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposiçôes em contrário.

Santa Cruz (PEi, em 13 de n de 2ü17.

ELIANE §ILVA SOARES
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